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De  autoria  do  vereador  Gilson  Fazolla  Filgueiras,  o  projeto  em  epígrafe
objetiva   oficializar  denominação  de  logradouro  público  do   Bairro   Nossa   Senhora
Aparecida do município de Ubá-MG.

A    presente    proposição    entrará    em    pauta,    observando    os   termos
regimentais, em Seção Ordinária, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na  sequência  do  processo  legislativo,  vem  a  propositura  à  análise  desta
Comissão,  a  fim  de  ser apreciada  quanto  aos  seus  aspectos  constitucional,  legal  e
jurídico,  conforme previsto no ariigo 48,  Caput do Regimento lnterno.

Assim,  verificamos  que  a  matéria  é  de  natureza  legislativa  e,  quanto  ao
poder de  iniciativa,  de  competência  do  executivo  local,  nos termos  do  artigo  55,  Xl
da  Lei  Orgânica  Municipal.

no    i5    /38Tâ.nt°i  manífestamo-nos favoraveimente à aprovação do projeto de Lei


